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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Ro1 OtMniblrg.adof Oantoo Basto5- il-S.rn cft Sio franciKo - ES 

LEI Nº 12712001 

DISPÕE SOBRE NORMAS A SEREM OBEDECIDAS 
QUANDO DA DENOMJNAÇÃO DE RUAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

"AUTOR: CARLOS AUGUSTO OLll 'EIRA DOS 
ANJOS" 

A CÂMARA ft.IUNICIPAL DE BARRA DE S.40 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
USANDO DE SUAS ATRJBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Ar/. I • - Na úenommação de ruas e lop,radouros públicos. 
deverão ser obsen•ados todos os preceitos dispostos 110 Arl. 207 da lei 
Orgdmca do ,V/unicípw. 

Art. 2 º - Para que o prOjelO de lei que verse sobre o assunto 
disposto 110 Arl. 1° desta lei, lenha tramitação na Cdmara ,\funic1pal, o mesmo 
del'erá estar acompanhado de um curriculun do homenageado, bem como. de 
uma certidão emílida pela Secretar/O i\Junicipal da Fa::enda onde seja atestado 
que a rua e/ou logradouro objeto do projeto amda não possw de110111mação . 

. -Ir/. 3º - lú ta /,ei entrará em 11/gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em comrário. 


